
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 11 (ONZE)
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE CINCO, na sala das sessões
da terceira câmara de direito público, às 14hs, teve lugar a 26ª sessão ordinária deste órgão,
ocasião em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 25ª Sessão Ordinária, realizada no
4º (quarto) dia do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte  cinco). Presentes o(a)s
Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargado(a)res Francisco  Gladyson  Pontes –
Presidente,  Washington Luis Bezerra de Araújo,  Joriza Magalhães Pinheiro,  Dra.  Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada), Maria do Livramento Alves Magalhães  (Desembargadora
Convocada)  e  Luiz  Evaldo  Gonçalves  Leite  (Desembargador  Convocado).  Ausente,
justificadamente, a Exma. Sra. Desa.  Maria Iracema Martins do Vale, em gozo de férias. A
Procuradoria-Geral  de Justiça do Estado do Ceará fez-se representar pelo Excelentíssimo
Senhor  Procurador  Humberto  Ibiapina  Lima  Maia.  Os  trabalhos  foram coordenados  pelo
Bacharel  David  Aguiar  Costa.  1  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA  DO
SISTEMA    SAJ  :  1.1  –  0253438-72.2024.8.06.0001 –  APELAÇÃO  CÍVEL –  3ª  VARA DA
INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  CARLOS
MIGUEL FERNANDES TAVARES.  REPR. LEGAL: KEILLE FERNANDES DE OLIVEIRA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO: ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes  e Washington Luis Bezerra de Araújo.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  OS
DESEMBARGADORES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO  ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE  DE VOTOS,  ACORDAM  EM
DECLARAR DE OFÍCIO A NULIDADE DA SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO
DOS  AUTOS  À  ORIGEM,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.2  –  0201423-16.2024.8.06.0167 –  APELAÇÃO  CÍVEL –  VARA
ÚNICA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE SOBRAL.  APELADO:  R.  D.  F.  S.  R.  P.  A.  K.  F.  M.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco Gladyson Pontes. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, OS DESEMBARGADORES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE DE VOTOS,  ACORDAM EM CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,  MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  2  –  JULGAMENTO  DE  PROCESSOS  EM  PAUTA  DO
SISTEMA   PJE  :   117. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0119820-07.2019.8.06.0001 –
ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE/APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE/APELADO:  LOJAS
RIACHUELO S.A.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Maria  do  Livramento  Alves  Magalhães  (vencida),  Joriza  Magalhães
Pinheiro, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) (vencida) e Luiz Evaldo Gonçalves
Leite  (Desembargador  Convocado).  Declarou-se  impedido  o  Desembargador  Francisco
Gladyson Pontes. Dando prosseguimento ao julgamento que havia sido suspenso em
razão de pedido de vista, o Desembargador Convocado Luiz Evaldo Gonçalves Leite
profere voto no sentido de acompanhar a relatoria. Por fim, o Colegiado, por maioria,
acordou  em  conhecer  do  recurso  das  Lojas  Riachuelo  S.A  para  dar  provimento,
julgando prejudicado o apelo do Estado do Ceará, nos termos do voto do eminente
Relator. 118. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara
de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0400128-
80.2018.8.06.0001  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
CLARO S.A. X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada) (vencida) – relatora, Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo, Maria do Livramento Alves Magalhães (vencida), Joriza Magalhães Pinheiro e Luiz
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Evaldo  Gonçalves  Leite  (Desembargador  Convocado).  Declarou-se  impedido  o
Desembargador Francisco Gladyson Pontes. Dando prosseguimento ao julgamento que
havia sido suspenso em razão de pedido de vista, o Desembargador Convocado Luiz
Evaldo Gonçalves Leite profere voto no sentido de acompanhar a divergência suscitada
pelo Desembargador Washington Luis. Por fim, o Colegiado, por maioria, acordou em
conhecer da Apelação Cível para dar-lhe provimento, nos termos do voto divergente do
Desembargador  Washington  Luis,  designado  para  lavrar  o  acórdão.  15  –  020  2068-  
97.2022.8.06.0171 – Pagamento. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTES: RAIMUNDA
VILMA VIEIRA e  outros.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). Registro de Pedido de
Sustentação  Oral solicitado  pelos  apelantes,  por  intermédio  da  advogada, MARIA
CAROLINE PEDROZA LIMA (OAB: 29181/CE), mas não compareceu, sendo julgado como
preferência  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  19  –  300  2767-  
44.2025.8.06.0000 – ITBI – Imposto de Transmissão Intervivos de Bens Móveis e Imóveis.
CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.
AGRAVADO:  AMCQ PARTICIPAÇÕES E  NEGÓCIOS S.A.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado  pelo  agravado  por  intermédio  da  advogada, YÁSKARA GIRÃO  DOS  SANTOS
ARAÚJO  (OAB:  30993/CE), tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  AGRAVO  INTERNO  PREJUDICADO.  86  –
30  06604-10.2025.8.06.0000 – Incidência na Execução Não Embargada  . CLASSE – AGRAVO
DE INSTRUMENTO. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADA:
IVONE  LEITE  DE  LUNA  CARDOSO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  Registro de Pedido de  Sustentação Oral solicitado pela
agravada por intermédio da advogada, KARYNE CAMPOS LOPES (OAB: 25336/CE), tendo
dispensado a leitura do relatório. SÍNTESE: Dando início ao julgamento, o Exmo. Sr. Des.
Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, profere voto no sentido
de conhecer do Agravo de Instrumento para dar-lhe provimento. Em seguida, a Exma.
Sra. Desa. Joriza Magalhães Pinheiro pediu vistas dos autos para melhor exame da
matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento. 113  –  3007  372-33.2025.8.06.0000  –  
Sucumbenciais. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADA: MARIA EDLANIA OLIVEIRA LIMA. Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo. Registro de Pedido de Sustentação
Oral solicitado pela agravada por intermédio da advogada, KARYNE CAMPOS LOPES (OAB:
25336/CE), tendo dispensado a leitura do relatório. SÍNTESE: Dando início ao julgamento,
a  Exma.  Sra.  Juíza  Convocada  Elizabete  Silva  Pinheiro,  eminente  relatora  do  feito,
profere  voto  no  sentido  de  conhecer  do  Agravo  de  Instrumento  para  negar-lhe
provimento, sendo acompanhada pelo Desembargador Gladyson Pontes. Em seguida,
o  Exmo.  Sr.  Des.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  pediu  vistas  dos  autos  para
melhor  exame  da  matéria.  Pedido  deferido.  Adiado  o  Julgamento.  100  –  0201  289-  
81.2022.8.06.0062  –  PISO  SALARIAL.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:
SINDICATO  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  CASCAVEL.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  CASCAVEL.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  apelante  por
intermédio  do  advogado, FRANCISCO  ARTUR  DE  SOUZA MUNHOZ  (OAB:  18458/CE),
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  E
DESPROVIDA.  APELAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.  26  –  300569  0-  
43.2025.8.06.0000  –  Desapropriação. CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
AGRAVANTE: MARIA GORETE DE SOUSA. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO
NORTE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  agravante  por
intermédio do advogado, JUDAH LOPES PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB: 51664/CE), tendo
dispensado a leitura do relatório.   RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
65 – 020  6681-88.2022.8.06.0001 – Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução  .
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:  BANCO  BRADESCO  SA.  APELADO:
MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
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Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pelo  apelante  por
intermédio da advogada, MYRELLA MARIA BALBINO FERREIRA (OAB: 54080/PE), tendo
dispensado a leitura do relatório. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 109 – 3005078  -  
79.2024.8.06.0117  –  Irredutibilidade  de  Vencimentos. CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE/APELADA:  FRANCISCA  EVANIER  FERNANDES  MAIA.
APELANTE/APELADO: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado pela autora,  por intermédio do advogado, JOUFRE MEDEIROS MONTENEGRO
(OAB: 24047/CE), mas desistiu da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório
em sessão que lhe era favorável.  RECURSOS CONHECIDOS, DESPROVIDO O DO ENTE
MUNICIPAL E  PROVIDO  O  DA PARTE  AUTORA.  107  –  3000  862-44.2024.8.06.0095  –  
Progressão  Funcional  com Interstício  de  Doze  Meses.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  AILA  MARIA  RODRIGUES  FARIAS.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco Gladyson Pontes. Registro de Pedido
de  Sustentação  Oral solicitado  pela  apelada  por  intermédio  da  advogada, NATHÁLIA
STELITA RODRIGUES SANTOS (OAB: 45536/CE), tendo dispensado a leitura do relatório.
RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  108  –  300  0863-29.2024.8.06.0095  –  Progressão  
Funcional  com Interstício  de  Doze  Meses.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADO:  FRANCISCO  CÉLIO  AZEVEDO.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de
Sustentação Oral solicitado pelo apelado por intermédio da advogada, NATHÁLIA STELITA
RODRIGUES SANTOS (OAB: 45536/CE), tendo dispensado a leitura do relatório. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO.  110 –  300  0674-51.2024.8.06.0095 – Progressão Funcional com  
Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU.
APELADA:  MARIA  DE  LOURDES  DE  SOUSA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral
solicitado  pela  apelada  por  intermédio  da  advogada, NATHÁLIA STELITA RODRIGUES
SANTOS (OAB: 45536/CE), tendo dispensado a leitura do relatório. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO.  111 –  3000886-  72.2024.8.06.0095 – Progressão Funcional com Interstício de  
Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADA:
DEJANE  TOME  DE  SOUZA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  Registro  de  Pedido  de  Sustentação  Oral solicitado  pela  apelada  por
intermédio  da  advogada, NATHÁLIA STELITA RODRIGUES  SANTOS  (OAB:  45536/CE),
tendo  dispensado  a  leitura  do  relatório.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  112  –
3000897-04.2024.8.06.0095  –  Progressão  Funcional  com  Interstício  de  Doze  Meses.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADO: FRANCISCO
DAS CHAGAS ALVES DO NASCIMENTO.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada) e
Francisco Gladyson Pontes. Registro de Pedido de Sustentação Oral solicitado pelo apelado
por intermédio da advogada, NATHÁLIA STELITA RODRIGUES SANTOS (OAB: 45536/CE),
tendo dispensado a leitura do relatório.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.  1. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 0012629-48.2017.8.06.0137 – Dívida Ativa (Execução
Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  PACATUBA  X  GEOMÉTRICA
CONSTRUÇÕES E incorporações LTDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro (Juíza Convocada). SÍNTESE: Dando início ao julgamento, o Exmo. Sr. Des.
Washington Luis Bezerra de Araújo, eminente relator do feito, profere voto no sentido
de conhecer da Apelação Cível para negar-lhe provimento, sendo acompanhado pela
Desembargadora Joriza Pinheiro. Em seguida, a Exma. Sra. Juíza Convocada Elizabete
Silva pediu vistas dos autos para melhor exame da matéria. Pedido deferido. Adiado o
Julgamento. 2.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3002983-23.2024.8.06.0167 –
Gratificação Extraordinária – GE. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO EMERSON
FERNANDES PAULO e outros X MUNICÍPIO DE SOBRAL.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
3. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
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Gabinete da  3ª  Câmara  de  Direito  Público 3001489-94.2024.8.06.0112 – Adicional  de
Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE X
LINDALVA  FERNANDES  DA  SILVA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  4.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000480-38.2024.8.06.0164  –  Indenização  /  Terço
Constitucional.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO
AMARANTE  X  RAQUEL  DAMIANA  DOS  SANTOS  CAVALCANTE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 5. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0283914-98.2021.8.06.0001 –
Incapacidade  Laborativa  Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  FRANCISCO
FERNANDES  DE  BRITO  X  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 6. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0200282-20.2022.8.06.0138 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO CEARÁ-ASGMEC X
MUNICÍPIO  DE  GUARAMIRANGA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 7. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 0000825-94.2005.8.06.0043 – Dívida Ativa (Execução
Fiscal). CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X USINA MANOEL COSTA
FILHO S/A.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 8. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3003913-93.2023.8.06.0064 – Incapacidade Laborativa Parcial. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS X FRANCISCO
CLAUDINEY  EVARISTO  DA  COSTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete
Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 9. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200372-48.2022.8.06.0293  –  Liminar.  CLASSE  –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. ÍTALO IGOR SANTOS SILVA X ESTADO DO CEARÁ e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 13. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000257-52.2024.8.06.0175  –  Urgência.  CLASSE  –  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.
IZAURA DE BRITO NERI X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO.
14. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3004497-90.2025.8.06.0000 – Não padronizado. CLASSE
– AGRAVO DE INSTRUMENTO. EDILSON DA SILVA OLIVEIRA X ESTADO DO CEARÁ e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora,
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 16. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000148-45.2024.8.06.0108 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  AMANDA FARRAH PAULA GOMES X MUNICÍPIO  DE ITAICABA.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO
AVOCADO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  SENTENÇA  MANTIDA.  17.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3001649-59.2024.8.06.0035 – Contagem em
Dobro. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MARIA IVONE SOUZA DE OLIVEIRA X MUNICÍPIO
DE ARACATI  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis
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Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 18. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3030457-79.2024.8.06.0001  –  Leito  de  enfermaria  /  leito  oncológico.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. AFONSO FERREIRA DE SOUSA X ESTADO DO CEARÁ e
outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo –
Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 20. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000247-49.2023.8.06.0108 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ADRIANA  MARIA  DA  SILVA  X  MUNICÍPIO  DE  ITAICABA.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME
NECESSÁRIO  AVOCADO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  SENTENÇA
MANTIDA.  23.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0033622-55.2005.8.06.0001 – ISS/
Imposto sobre Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE FORTALEZA –
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM X SECRELNET INFORMÁTICA LTDA.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 24. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000298-60.2023.8.06.0108 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. DANILO DOS SANTOS ARAÚJO X MUNICÍPIO DE ITAICABA.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO
AVOCADO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E  DESPROVIDA.  SENTENÇA  MANTIDA.  25.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000443-24.2024.8.06.0095  –  Gratificação  Natalina/13º
salário.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  MARIA DO SOCORRO FERREIRA DUARTE X
MUNICÍPIO DE PIRES FERREIRA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  27.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0115373-10.2018.8.06.0001  –  Acidente  de  Trânsito.
CLASSE –  APELAÇÃO  CÍVEL.  JOAQUIM DE FIGUEIREDO CORREIA X  AUTARQUIA
MUNICIPAL DE TRANSITO E CIDADANIA e outros.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO DA PARTE RÉ NÃO CONHECIDO.
RECURSO DA PARTE AUTORA CONHECIDO E DESPROVIDO.  28.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 3000349-08.2024.8.06.0053 – Dívida Ativa (Execução Fiscal). CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE CAMOCIM X  OSMAR PARENTE ALBUQUERQUE.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO NÃO
CONHECIDO.  29.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001912-34.2024.8.06.0151  –
Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X
FRANCISCO NEILTON DA COSTA SILVA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada) e
Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 30. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 3000370-22.2023.8.06.0181 – Jornada Especial.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  ANTÔNIA  NORMA  BASTOS  DE  SOUSA e  outros  X  MUNICÍPIO  DE  VARZEA
ALEGRE.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 31. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.
3ª  Câmara de Direito  Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0000351-
40.2015.8.06.0216  –  Multas  e  demais  Sanções.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE TURURU X FRANCIRAN PRIMO CARVALHO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 32.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
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3ª Câmara de Direito Público 3000454-48.2023.8.06.0108 – Férias. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE JAGUARUANA X PAULA RANIELE BATISTA DE CARVALHO.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 34. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3000058-
63.2024.8.06.0164 – Licença Prêmio. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO  DO  AMARANTE  X  MARIA  ELENI  RODRIGUES  COELHO  MARTINS.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 35. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0246795-
69.2022.8.06.0001  –  Incapacidade  Laborativa  Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL. FRANCISCO ADALBERTO RODRIGUES DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL
DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE  PROVIDO.  36.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000101-32.2024.8.06.0121  –  Defeito,  nulidade  ou
anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE MASSAPÊ X FIAMA CECILIA
SILVINO SAMPAIO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra
de  Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 37. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3000016-16.2024.8.06.0131  –  Causas  Supervenientes  à  Sentença.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  ARATUBA  X  SINDICATO  DOS
SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  ARATUBA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
38. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª  Câmara de Direito  Público 3000797-88.2024.8.06.0179 – Gratificações
Municipais  Específicas.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ANA  CÉLIA  PEREIRA  X
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza Convocada). RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 39. Relator: WASHINGTON
LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito  Público  3000653-17.2024.8.06.0179  –  Gratificações  Municipais  Específicas.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  AURILEUDA  GOMES  LOPES  X  MUNICÍPIO  DE
MARTINÓPOLIS e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 40. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3000240-88.2024.8.06.0151  –  Eletiva.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
ANTÔNIO FÁBIO MARTINS DOS SANTOS X ESTADO DO CEARÁ e outros. Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 41. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0011608-
37.2017.8.06.0137  –  FGTS/Fundo  de  Garantia  Por  Tempo  de  Serviço.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  ANTÔNIO  MARCOS  BEZERRA  DA  SILVA  X  MUNICÍPIO  DE
PACATUBA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington Luis  Bezerra  de
Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  CONHECIDA  E
DESPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. 42. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3001458-54.2024.8.06.0151  –  Gratificação  de  Inatividade.  CLASSE  –
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. ALBANISA VITAL GOMES X MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME
NECESSÁRIO  NÃO  CONHECIDO.  43.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000253-02.2025.8.06.0168 – Adicional por Tempo de Serviço. CLASSE –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO
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X MARIA RIBEIRO DA COSTA.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CONHECIDOS  E
DESPROVIDOS. 44. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000840-
12.2024.8.06.0151  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ X PEDRA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NÃO CONHECIDOS. 45. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.
3ª  Câmara de Direito  Público/1º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3032700-
30.2023.8.06.0001 – Edital. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CONSTRUMAIA ENGENHARIA
E  PROJETOS  LTDA  X  PERICIA  FORENSE  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  e  outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 46. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000200-46.2024.8.06.0171  –  Classificação  e/ou  Preterição.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MÁRCIA  BARBOSA  DE  MOURA  X  MUNICÍPIO  DE  PARAMBU  e  outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 47. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3000930-19.2024.8.06.0119 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X ANA KASSIA RODRIGUES HOLANDA. Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  48.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3002379-
88.2024.8.06.0029 – Prestação de Serviços. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. LUCAS IGOR
GOMES DE ASSIS X MUNICÍPIO DE ACOPIARA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  49.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200052-
68.2022.8.06.0108  –  Gratificação  Natalina/13º  Salário.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
DANILE  MARIA  MOTA DE  LIMA X  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  50.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3016013-41.2024.8.06.0001 – Multas
e demais  Sanções.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DE
FORTALEZA  X  MAGAZINE  LUIZA  S/A.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada) e
Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  51.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 0224265-71.2022.8.06.0001 – Anulação. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE – FUNSAUDE X ISABELLA CRISTINA SIMAS DE
AGUIAR.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 52. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.
3ª  Câmara de Direito  Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3000294-
15.2024.8.06.0164 – Indenização / Terço Constitucional. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
JANE  MARIA  FERNANDES  DE  ALMEIDA  X  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GONÇALO  DO
AMARANTE.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza Magalhães Pinheiro –
Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 53. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.
3ª  Câmara de Direito  Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3000003-
52.2023.8.06.0066  –  Adicional  de  Periculosidade.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
MUNICÍPIO DE CEDRO X FRANCISCO OZI DE SOUSA NEVES e outros.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  54.  Relator:  WASHINGTON  LUIS  BEZERRA  DE  ARAÚJO.  3ª  Câmara  de
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Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000064-58.2023.8.06.0050 –
Paridade  Salarial.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARTA  GLEICILENE  FREITAS
NASCIMENTO  X  MUNICÍPIO  DE  BELA  CRUZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO NÃO CONHECIDO. 55. Relatora:
JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3000568-84.2025.8.06.0053  –  Adicional  por  Tempo  de
Serviço.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  CAMOCIM  X  MARIA  DO
LIVRAMENTO SOUSA OLIVEIRA.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 56. Relator: WASHINGTON
LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de
Direito  Público  3000525-17.2024.8.06.0043  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  BARBALHA  X  ANA  PAULA  GOMES  DA  SILVA
SANTANA  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada).  REMESSA  NECESSÁRIA  AVOCADA  E  PARCIALMENTE  PROVIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 57. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público 0128130-70.2017.8.06.0001 – Indenização por  Dano Moral.  CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. SINDICATO DOS SERVIDORES DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO
ESTADO DO CEARÁ – SINDECE X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA e outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 58. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000951-
34.2023.8.06.0182 – IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ  X  RITA  MAGALHÃES  DE  ARAÚJO.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada).  RECURSO
NÃO CONHECIDO. 59. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.
3ª  Câmara de Direito  Público/1º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0217274-
79.2022.8.06.0001  –  ICMS/  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias.  CLASSE  –
APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  WILSON  SONS
SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra de Araújo.  REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. APELAÇÃO CONHECIDA E
PROVIDA.  SENTENÇA  REFORMADA.  60.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3000043-02.2024.8.06.0130  –  Indenização  Trabalhista.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  ADRIANA  DE  SOUSA  MELO  e  outros  X  MUNICÍPIO  DE
PACUJÁ e outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 61. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO.
3ª  Câmara de Direito  Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 3001090-
28.2023.8.06.0071 –  Auxílio-Alimentação.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  ESCOLA DE
SAÚDE PUBLICA DO CEARÁ X ISAAC BELÉM ALVES LIMA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 62.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  0021149-23.2015.8.06.0151  –  IPTU/  Imposto  Predial  e
Territorial Urbano. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE QUIXADÁ X EDILSON
MARQUES DOS SANTOS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães
Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson
Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  63.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3000431-94.2024.8.06.0164  –  Indenização  /  Terço
Constitucional. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO  DO  AMARANTE  X  MARIA  AUCENIR  DA SILVA  MELO.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  REEXAME  NECESSÁRIO  E
APELAÇÃO  CONHECIDOS  E  DESPROVIDOS.  64.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
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3000122-27.2025.8.06.0071 – ACESSO SEM CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. CLASSE
–  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL.  UNIVERSIDADE  REGIONAL  DO  CARIRI  URCA  e
outros  X  PEDRO  HENRIQUE  BEZERRA  GONÇALVES  e  outros.  Julgadores:  a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  REMESSA  NECESSÁRIA
CONHECIDA E DESPROVIDA. 66. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara
de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0142173-
90.2009.8.06.0001 – Perdas e Danos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ
X CARLOS ALBERTO MAIA DOS SANTOS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada) e
Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  67.  Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3007701-13.2023.8.06.0001 – Gratificação Extraordinária
–  GE.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  ESTADO  DO  CEARÁ  X  RICARDO  ANTÔNIO
MACEDO LIMA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo  –  Relator,  Joriza  Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada).  RECURSOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 68. Relator: WASHINGTON LUIS
BEZERRA DE ARAÚJO.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/2º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 0016968-13.2017.8.06.0117 – Dirigente Sindical. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  HYRANA FROTA CAVALCANTE X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães  Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 69. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO.
3ª  Câmara de Direito  Público/2º  Gabinete da 3ª  Câmara de Direito Público 0015675-
71.2018.8.06.0117 – Serviços de Saúde. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADELAIDE DA
SILVA CARVALHO GUEDES X MUNICÍPIO DE MARACANAÚ e outros. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada). RECURSO PREJUDICADO. 70.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3018365-06.2023.8.06.0001  –
Competência da Justiça Estadual. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. CEARÁ SECRETARIA
DA  FAZENDA  X  ROSE  FASHION  CONFECÇÕES  LTDA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson
Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO NÃO CONHECIDO. 71. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 3006897-45.2023.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não
Fazer. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. IPADE – INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO LTDA.  e  outros  X ESTADO DO CEARÁ e outros.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.  72.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3010838-66.2024.8.06.0001 – Teto
Salarial. CLASSE – APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARÁ X JANO
EMANUEL  MARINHO.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Joriza  Magalhães
Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson
Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  73.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  0000308-46.2018.8.06.0104  –  Pagamento.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA  VALDEREZ  DE  ALMEIDA  e  outros  X  MUNICÍPIO  DE
ITAREMA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 74. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE
ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0000341-92.2018.8.06.0053  –  Dívida  Ativa  (Execução  Fiscal).  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE CAMOCIM X AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS.  Julgadores:
o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Joriza
Magalhães Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO NÃO
CONHECIDO. 75. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000855-91.2024.8.06.0179 –
Gratificações  Municipais  Específicas.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MARIA
JOSEVANIA  MIRANDA  ALVES  X  MUNICÍPIO  DE  MARTINÓPOLE.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
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DESPROVIDO. 76. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0200545-92.2022.8.06.0157 –
Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL. JOANA
DARC  RIBEIRO  X  MUNICÍPIO  DE  VARJOTA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
77.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de
Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3000001-87.2023.8.06.0129 –
Servidores Ativos. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL
LOTADOS NA SECRET DE EDUC E DE CULT DO EST DO CEARÁ E NAS SECRET OU
DEP DE EDUCAÇÃO E OU CULT DOS MUN DO CEARÁ X SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
e  outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 78. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  0225460-23.2024.8.06.0001  –  Incapacidade  Laborativa  Permanente.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. FRANCISCO GLAYDSON ALVES XAVIER X INSTITUTO
NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington Luis Bezerra de Araújo. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 80. Relator:
WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete
da 3ª Câmara de Direito Público 0028225-94.2010.8.06.0112 – Fato Gerador/Incidência.
CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  PAOLO  GIORGIO  QUEZADO  GURGEL  E  SILVA  X
MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE  e  outros.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 82.
Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3017223-64.2023.8.06.0001 – Abuso de Poder.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA X ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e Dra. Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza Convocada).  RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 83. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3006010-93.2025.8.06.0000 – Obrigação de
Fazer / Não Fazer. CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICÍPIO DE RUSSAS X
ISADORA  FERREIRA  CORREIA  e  outros.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  84.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3010718-86.2025.8.06.0001  –
Unidade  de  terapia  intensiva  (UTI)  /  unidade  de  cuidados  intensivos.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. ANACLEIDE SOBREIRA SOUZA e outros X ESTADO DO CEARÁ e
outros. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
– Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSOS
CONHECIDOS,  DESPROVIDO  O  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA  E  PROVIDO  O  DO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 85. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0214067-87.2013.8.06.0001  –  Reintegração  ou  Readmissão.  CLASSE  –  APELAÇÃO
CÍVEL.  SÔNIA  MARIA  HOLANDA  ALMEIDA  ARAÚJO  X  ASSOCIAÇÃO  DOS
MORADORES DO BAIRRO DUNAS – AMBD.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  87.
Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª Câmara de Direito
Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000765-27.2023.8.06.0112  –
Liberação de Veículo Apreendido. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ANCILON MARTINS
GONÇALVES  NETO  X  DEPARTAMENTO  ESTADUAL  DE  TRANSITO  e  outros.
Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 88. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA
DE ARAÚJO. 3ª Câmara de Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0003548-46.2015.8.06.0040 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL.  ANTÔNIA SOBRAL FILGUEIRA X MUNICÍPIO  DE ASSARÉ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães
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Pinheiro  e  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 89. Relator: WASHINGTON LUIS BEZERRA DE ARAÚJO. 3ª Câmara de
Direito Público/2º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0143682-17.2013.8.06.0001 –
Indenização por  Dano Moral.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.  RAIMUNDO  INÁCIO DE
SOUSA X PROCURADORIA GERAL DO ESTADO e outros. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Joriza Magalhães Pinheiro e
Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada).  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E ACOLHIDOS. 90. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3006950-58.2025.8.06.0000  –  Concessão.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
ESTADO  DO  CEARÁ  X  MARIO  AUGUSTO  MOREIRA  E  SILVA.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO.  91.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA  1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003045-
45.2025.8.06.0000  –  Contratos  Bancários.  CLASSE  –  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
BANCO VOTORANTIM S.A. X MUNICÍPIO DE BARRO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e
Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 92. Relatora:
ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º
Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3003678-56.2025.8.06.0000  –  Acessão.
CLASSE – AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUILHERME BESSA MARTINS X MUNICÍPIO
DE ACARAPE.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 93. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito  Público  3006125-35.2024.8.06.0167  –  Taxa  de  Limpeza  Pública.  CLASSE  –
APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL  X  FRANCISCO  RICARDO  MAGALHÃES
SOUZA.  Julgadores: a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 94. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3001790-83.2024.8.06.0001 – Obrigação de Fazer / Não Fazer. CLASSE –
APELAÇÃO CÍVEL. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ
– ISSEC X DELMAR BEZERRA DE MENEZES FILHO. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e
Washington Luis Bezerra de Araújo. PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 95. Relatora: ELIZABETE SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  0205133-57.2024.8.06.0001  –  Incapacidade  Laborativa
Permanente.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  PAULO  CÉSAR  DE  OLIVEIRA  SILVA  X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e
Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  PARCIALMENTE  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 96. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0207857-
73.2020.8.06.0001  –  Adicional  de  Insalubridade.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE-SEMACE  X  ÂNGELA  MARIA
SANTIAGO BESSA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) – Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 97. Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –
PORTARIA  1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de
Direito Público 3000802-45.2023.8.06.0115 – Adesão a Programa de Parcelamento de
Débito.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE X JOSÉ
NILTON ARAÚJO DE FREITAS.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva
Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco  Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E  PROVIDO.  98.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público  3006779-38.2024.8.06.0000  –  Abono  de  Permanência.  CLASSE  –
AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DO CEARÁ X ERIK OLIVEIRA ONOFRE E SILVA.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  e  Francisco  Gladyson  Pontes.  RECURSO
CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  101.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª
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Câmara  de  Direito  Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3006946-
21.2025.8.06.0000 – Condições Especiais para Prestação de Prova. CLASSE – AGRAVO
DE INSTRUMENTO.  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO CEARÁ FUNECE X
GABRIEL NASCIMENTO OLIVEIRA.  Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza
Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e Francisco
Gladyson  Pontes.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  102.  Relatora:  JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público 3000107-15.2023.8.06.0108 –  Acessão.  CLASSE –  APELAÇÃO CÍVEL.
JOSÉ RUBENS PINHEIRO X MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza
Convocada) e Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 103.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0053019-96.2021.8.06.0112 – Obrigação de Fazer /  Não
Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  CIDÁLIA  MARIA  QUESADO  ALENCAR  X
MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  Julgadores:  a(o)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada) e
Francisco Gladyson Pontes. SENTENÇA DECLARADA NULA, DE OFÍCIO, E APLICADA A
TEORIA  DA  CAUSA  MADURA  PARA  JULGAR  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  O
PLEITO  AUTORAL.  104.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de
Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0200169-81.2023.8.06.0057 –
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
CARIDADE X PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Joriza  Magalhães  Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada) e Francisco Gladyson Pontes. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 105.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3003924-67.2024.8.06.0071 – Gratificações de Atividade.
CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  HERMANO JOSÉ DE SOUSA X ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores:  a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Joriza Magalhães Pinheiro – Relatora, Dra.
Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) e  Francisco Gladyson Pontes.  RECURSO NÃO
CONHECIDO.  106.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES  PINHEIRO.  3ª  Câmara  de  Direito
Público/5º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  0200773-86.2022.8.06.0086  –
Obrigação  de  Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MUNICÍPIO  DE
HORIZONTE X RAQUEL PEREIRA LOPES. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Joriza  Magalhães Pinheiro  –  Relatora,  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro  (Juíza Convocada) e
Francisco  Gladyson  Pontes.  REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CONHECIDAS  E
PROVIDAS.  114.  Relatora:  ELIZABETE SILVA PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000394-
95.2023.8.06.0166 – Adicional de Insalubridade. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL. ADRIANA
TRÍCIA COSTA MATIAS e outros X MUNICÍPIO DE SENADOR POMPEU.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson  Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. 115. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª
Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª  Câmara  de  Direito  Público  3000124-
87.2023.8.06.0096  –  Indenização  por  Dano  Moral.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IPUEIRAS X CESÁRIA BESERRA DA
SILVA. Julgadores: a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada)
– Relatora, Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de Araújo.  RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 116. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO
– PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara de Direito Público/1º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público  0269037-22.2022.8.06.0001  –  Ingresso  e  Concurso.  CLASSE  –
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA. ESTADO DO CEARÁ e outros X CYNTHIA DE
FREITAS MELO LINS.  Julgadores: a(o)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete Silva Pinheiro
(Juíza Convocada) – Relatora,  Francisco Gladyson Pontes e Washington Luis Bezerra de
Araújo.  RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. 119. Relatora:  ELIZABETE SILVA
PINHEIRO –  PORTARIA 1.550/2024.  3ª  Câmara  de  Direito  Público/1º  Gabinete  da  3ª
Câmara  de  Direito  Público  3008678-37.2025.8.06.0000  –  Anulação  de  Débito  Fiscal.
CLASSE – CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. 1º Núcleo de Justiça 4.0 Execuções
Fiscais X Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza.  Julgadores:
a(o)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Elizabete Silva Pinheiro (Juíza Convocada) – Relatora, Francisco
Gladyson Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CONHECIDO E ACOLHIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 1ª VARA
DA FAZENDA  PÚBLICA DA COMARCA  DE  FORTALEZA.  120.  Relatora:  ELIZABETE
SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da
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3ª Câmara de Direito Público 3008670-60.2025.8.06.0000 – Tutela de Urgência. CLASSE
– CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL. 1º Núcleo de Justiça 4.0 Execuções Fiscais X
JUÍZO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DE  FORTALEZA.  Julgadores: a(o)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Francisco
Gladyson Pontes  e  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo.  CONFLITO DE COMPETÊNCIA
CONHECIDO E ACOLHIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA 7ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. PROCESSOS ADIADOS: 12.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª  Câmara  de  Direito  Público  3001109-16.2024.8.06.0001  –  Impostos.  CLASSE  –
APELAÇÃO CÍVEL. JOSÉ MARIA COUTO BEZERRA X MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 33.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 0800009-07.2023.8.06.0057 – Obrigação de Fazer /  Não
Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.  MUNICÍPIO DE CARIDADE X PROCURADORIA
GERAL  DE  JUSTIÇA.  79.  Relatora:  ELIZABETE  SILVA  PINHEIRO  –  PORTARIA
1.550/2024.  3ª Câmara de Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
0280035-67.2021.8.06.0168 – Obrigação de Fazer /  Não Fazer.  CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ e outros X ANTÔNIA FRANCISCA NILTECARLA MACIEL e
outros. 99. Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º
Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 0206921-14.2021.8.06.0001 – Obrigação de
Fazer  /  Não  Fazer.  CLASSE  –  APELAÇÃO  CÍVEL.  MONIQUE  GURGEL  DE  SOUZA
COELHO X MUNICÍPIO DE FORTALEZA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO –
PGM.  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  10.  Relatora:  JORIZA  MAGALHÃES
PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público
3007209-53.2025.8.06.0000  –  Fornecimento  de  insumos.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. RAFAEL LIMA SANTOS X ESTADO DO CEARÁ. 11. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito Público 3000684-23.2024.8.06.0119 – Não padronizado. CLASSE – APELAÇÃO
CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ X ENZO BATISTA ALVES DUARTE. 21. Relatora: JORIZA
MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª  Câmara de Direito Público/5º  Gabinete da 3ª  Câmara de
Direito  Público  3007004-24.2025.8.06.0000  –  Urgência.  CLASSE  –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO. MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DE LIMA X ESTADO DO CEARÁ. 22.
Relatora: JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO. 3ª Câmara de Direito Público/5º Gabinete da
3ª Câmara de Direito Público 3002298-13.2024.8.06.0071 – Assistência à Saúde. CLASSE
– APELAÇÃO CÍVEL. ESTADO DO CEARÁ e outros X PATRICIA DOMICIANO DA SILVA.
81. Relatora: ELIZABETE SILVA PINHEIRO – PORTARIA 1.550/2024. 3ª  Câmara  de
Direito Público/1º Gabinete da 3ª Câmara de Direito Público 3026475-57.2024.8.06.0001 –
Progressão Funcional com Interstício de Doze Meses. CLASSE – APELAÇÃO CÍVEL.
ESTADO DO CEARÁ X  SÔNIA REGINA MIRANDA DA MOTA.  3  –  DIVERSOS:  3.1  –
REGISTRO DE ADIAMENTO DE JULGAMENTO: Em face do que dispõe o art. 82, § 7º do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número  1 do
Roteiro de Extra Pauta SAJ foi adiado por indicação  da  relatora,  Exma. Sra.  Desa.  Joriza
Magalhães Pinheiro, para a data de 18.08.20225. 3.1.1 – (1) – 0000465-93.2025.8.06.0000 –
3ª  VARA  DE  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
SUSCITANTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 3ª  VARA DE INFÂNCIA  E  DA JUVENTUDE  DA
COMARCA DE FORTALEZA. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  3.2  –  REGISTRO  DE  VOTOS  DE
AGRADECIMENTOS E DESPEDIDA DA DESA. LIVRAMENTO: 3.2.1 –  O Exmo Sr. Des.
Francisco Gladyson Pontes, Presidente da 3ª Câmara de Direito Público, propôs inserção em
Ata  de  Votos  de  Agradecimentos  e  Despedida  dirigidos  à  Exma.  Sra.  Desa.  Maria  do
Livramento Alves Magalhães, em razão de sua despedida desta Câmara para a 6ª Câmara de
Direito  Privado,  enaltecendo o carinho e respeito  pelos anos que trabalharam juntos.  Em
seguida,  o(a)s  Excelentíssimo(a)s  Senhor(a)es  Desembargador(a)es Washington  Luis
Bezerra  de  Araújo,  Joriza  Magalhães  Pinheiro,  Dra.  Elizabete  Silva  Pinheiro  (Juíza
Convocada),  bem como  o  representante  do  Ministério  Público,  o  Excelentíssimo  Senhor
Procurador de Justiça Humberto Ibiapina Lima Maia acolheram, por unanimidade, os votos de
de agradecimentos e despedida. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada
a sessão, lavrando-se a presente ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DES. FRANCISCO GLADYSON PONTES
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
 Coordenador
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